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ATA DA 1º SESSÃO EXTRA ORDINÁRIA DO PODER LEGISLATIVO CASA “ANTONIO 
FAUSTINO DANTAS” REALIZADA 25 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

Aos vinte e cinco (25) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e vinte e 

cinco (2025), no salão nobre da Câmara Municipal de Coremas – Estado da 

Paraíba, Casa “Antônio Faustino Dantas”, localizada a Rua João Salviano nº 110, 

no Centro de Coremas – Paraíba  realizou-se a 1º Sessão Extra Ordinária do 

Poder Legislativo 2025/2028, sob a Presidência do Senhor Vereador Ednaldo 

Pereira de Oliveira e secretariado pelo 1º Secretário Senhor Vereador José 

Francisco Soares Tomas e auxiliado pelo 2º Secretário Vereador Ricardo Ferreira 

Dantas. Compareceram ainda os Senhores Vereadores: José Laedson Andrade 

Silva, Francisco Soares de Sousa, Janderley Batista de Sousa, Francisco de 

Assis Clementino, Ronaldo Lima Batista e José Erivan da Silva. Seguindo-se o 

Senhor Presidente verificando haver quórum legal, declarou aberta a Sessão, 

Seguindo -se o Senhor Presidente solicitou dos colegas vereadores a dispensa 

da leitura da Ata da sessão anterior. Logo após o Senhor Presidente  autorizou  o 

1º Secretário  a fazer a Leitura das matérias para discussão e votação como 

determina o artigo 139 do Regimento Interno onde estarão em pauta apenas os 

Projetos Orçamentários com as devidas inclusões das emendas dos 

parlamentares para votação em segundo turno. PROJETO DE LEI EXECUTIVO 

Nº 693/2025 alterado pela Emenda 07/2025 e pelas emendas impositivas 09, 

10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26 de 2025 – 

EMENTA: Lei orçamentária anual (LOA) para Exercício Financeiro de 2026: Que 

estima a receita e fixa as despesas do município para o próximo ano fiscal, em 

conformidade com as diretrizes orçamentarias (LDO) e do Plano Plurianual (PPA). 

APROVADO EM SEGUNDA VOTAÇÃO PELAS COMISSÕES RESPONSAVEIS 

E PELO PLENÁRIO; PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 694/2025 ALTERADO 

PELA EMENDA Nº08/2025 – EMENTA: Plano Plurianual (PPA) 2026 – 2029: 

Que estabelece as diretrizes, objetivos e metas da administração pública para o 

período, orientado a execução dos programas e ações de governo. APROVADO 

EM SEGUNDA VOTAÇÃO PELAS COMISSÕES RESPONSAVEIS E PELO 



PLENÁRIO; PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 695/2025 – EMENTA: 

Modificações da LDO/2026: Que incluem as alterações e adequações 

necessárias para a correta execução orçamentaria e aprimoramento do 

panejamento de médio prazo. APROVADO EM SEGUNDA VOTAÇÃO PELAS 

COMISSÕES RESPONSAVEIS E PELO PLENÁRIO. Não havendo outras 

matérias a serem discutidas, e afirmando o Regimento Interno que a Sessão 

Extraordinária só é composta pela Ordem do Dia. O senhor presidente deu por 

encerrado a Sessão, agradecendo a presença de todos. E para constar, Eu José 

Francisco Soares Tomas, 1º Secretário, lavro a presente Ata que lida, 

discutida e aprovada vai por mim assinada, pelo Presidente e demais 

Vereadores Presentes. 

 
Ednaldo Pereira de Oliveira 

Presidente 
 
 

José Francisco Soares Tomas  
1º Secretario 

 


